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GABINETE DO DEPUTADO MARDEN MENEZES

Projeto de Lei r," 10 Error

ASSEGURA MATRÍCULA PARA ALUNO
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA LOCOMOTORA
NA ESCOLA ESTADUAL MAIS PRÓXIMA DA
SUA RL,SIDÊNCIA, E DÁ OU TRÂS
PROVIDÊNCIAS
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ArL lo - Fica assegurada matrícula escolar para o aluDo portador de deÍiciência locomotora
na Escola Estadual mais próxima de sua residência.

Ar. 
.2: 

- o aluno portador de deficiência locomotora apresentará documento comprovando
sua debilidade no instante em que fizer a solicitaçâo da matrícula.

l"' ?" - As Escoras garantirâo a permanência de arunos com deficiência rocomotora,
firpndo assegurada protrtamen* sua matrícula, priorizando a adequação d* *;;ú;;fÍsicos para o devido acolhimento.

Ar' 4" - As despesas decorrcntes rom a exccuçâo desta Lei correrão por conta de dotaçôes
orçamenLárias púprias, consignadas no o.çrmãnto vigente, suplementadas se n"."rra.iur.-

Ara 
1".- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposiçôes emcontrário.
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GABINETE DO DEPUTADO MARDEN MENEZES

JUSTIFICATIVA

Encaminho o presente Projeto de Lei que " ksegura matrícula Wro aluno portador

de deficiência locomotoro na escolu estadual mois próxima de sua residência e dó outros

providêncios" .

A aprovaçâo da referida proposta irá assegurar que os alunos com alguma

deficiência sofram menos com o deslocamento entre sua residência e a escola, o que

também oará menos transtonros aos pais desses alunos no auxílio a esse deslocamento.

Concluindo, com o devido respeito, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada

apreciaçâo dos nobres deputados que integram esta Casa Legislativa, na certeza de que,

após regular tramitação, seja ao Íinal deliberado e aprovado na devida forma regimental.
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